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Atos da Prefeita
Lei nº 8.581, de 27 de agosto de 2014.

Institui o Programa de Recuperação Fiscal (RE-
FIS/CAMPOS 2014), do Município de Campos dos
Goytacazes - RJ.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal
do Município de Campos dos Goytacazes-RJ REFIS/CAMPOS 2014,
destinado a promover a regularização de créditos tributários e não tri-
butários devidos por pessoas físicas ou jurídicas ao Município, às
suas autarquias, fundações e empresas públicas, cujo fato gerador te-
nha ocorridos até 31 de dezembro de 2013, inscritos ou não em dí-
vida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não.

Parágrafo único - Excetuam-se os créditos pertencentes ao
Fundo de Desenvolvimento de Campos - FUNDECAM considerando a
sua natureza de financiamento com recursos oriundos do erário mu-
nicipal.

Art. 2º - O ingresso no REFIS/CAMPOS 2014 possibilitará
regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a
que se refere o artigo 1º, com as reduções na forma definida na ta-
bela abaixo:

Débitos até R$ 5.000,00 Desconto Desconto
Forma de Pagamento Juros Multa
À Vista 100% 100%
Em até 06 parcelas 80% 80%
Em até 12 parcelas 70% 70%
Em até 24 parcelas 60% 60%
Em até 36 parcelas 50% 50%

Débitos de R$ 5.000,01 a R$ 50.000,00 Desconto Desconto
Forma de Pagamento Juros Multa
À Vista 60% 60%
Em até 06 parcelas 50% 50%
Em até 12 parcelas 45% 45%
Em até 24 parcelas 30% 30%
Em até 36 parcelas 15% 15%

Débitos acima de R$ 50.000,01 Desconto Desconto
Forma de Pagamento Juros Multa
À Vista 45% 45%
Em até 06 parcelas 35% 35%
Em até 12 parcelas 30% 30%
Em até 24 parcelas 15% 15%
Em até 36 parcelas 10% 10%

Art. 3º - O valor mínimo da parcela será de 01 (uma) Ufica
para pessoa física e 05 (cinco) Ufica's para pessoa Jurídica.

Art. 4º - Os contribuintes com créditos tributários que tenham
sido objeto de parcelamento simplificado, poderão aderir ao Programa
REFIS/CAMPOS 2014, excetuando-se a migração dos créditos tribu-
tários que tenham sido incluídos no REFIS 2013 e que estejam em
dia com suas prestações.

Art. 5º - Tratando-se de créditos tributários inscritos em dí-
vida ativa, objeto de ação executiva, o deferimento do pedido de par-
celamento suspenderá a execução até a quitação do parcelamento.

Art. 6º - A primeira parcela deverá ser paga até o 15º dia útil
após a assinatura do termo de confissão de dívida, ficando autorizada
a Secretaria Municipal de Fazenda a dirimir sobre a flexibilização des-
se prazo.

Parágrafo único - Nas situações tratadas no caput, a segun-
da parcela vencerá em 30 dias após a assinatura do Termo e as de-
mais no mesmo dia dos meses subsequentes.

Art. 8º - A opção pelo REFIS/CAMPOS 2014 importa na ma-
nutenção dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das
garantias prestadas nas ações de execução fiscal.

Art. 9º - Os honorários de sucumbência, quando existentes,
poderão ser incluídos no parcelamento ou pagos a vista, a critério do
devedor.

Art. 10 - As custas processuais, no caso de débitos ajuiza-
dos, não poderão ser incluídas no parcelamento e deverão ser pagas
junto com a primeira parcela.

Art. 11 - A adesão ao Programa REFIS/CAMPOS 2014 im-
plica:

I - na confissão irrevogável e irretratável dos fatos geradores
e seus respectivos débitos fiscais;

II - na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso ad-
ministrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, re-
lativamente à matéria cujo respectivo débito queira parcelar;

III - na ciência acerca dos executivos fiscais e respectivos va-
lores, nas hipóteses de ações de execução fiscal pendentes;

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições es-
tabelecidas;

V - no compromisso de recolhimento dos respectivos tributos
do exercício corrente.

Parágrafo Único - A adesão ao Refis não implica em no-
vação.

Art. 12. O requerimento de adesão deverá ser apresentado:
I - através de formulário próprio;
II - distinto para cada tributo, com discriminação dos respec-

tivos valores e números das ações executivas, quando existentes;
III - assinado pelo devedor ou seu representante legal com

poderes especiais;
IV - instruído com:
a) cópia do Contrato Social ou Estatuto, com as respectivas

alterações que permitam identificar os responsáveis pela gestão da
empresa;

b) instrumento de mandato, se for o caso.
Parágrafo único - O Contribuinte que possuir ação judicial

ou requerimento administrativo em curso, na qual figure como Au-
tor/Requerente deverá, como condição para valer-se das prerrogativas
desta Lei, desistir da respectiva ação judicial ou administrativa e re-
nunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a re-
ferida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com
resolução do mérito, nos termos do inciso V, do art. 269 do Código de
Processo Civil, no ato da adesão do parcelamento do Programa RE-
FIS/CAMPOS.

Art. 13 - Constitui causa para exclusão do contribuinte do
Programa REFIS/CAMPOS 2014, com a consequente revogação do
parcelamento:

I - o atraso no pagamento de duas parcelas consecutivas ou
quatro parcelas alternadas, relativas aos tributos abrangidos pelo Pro-
grama de Recuperação Fiscal;

II - o descumprimento dos termos da presente Lei ou de
qualquer intimação ou notificação efetuada no interesse de seu cum-
primento;

III - a decretação da falência do sujeito passivo, quando pes-
soa jurídica;

IV - a cisão, fusão, incorporação ou transformação da pessoa
jurídica, exceto se a nova sociedade ou a incorporadora permanece-
rem estabelecidas no Município e assumirem a responsabilidade so-
lidária ou não do Programa REFIS/CAMPOS;

V - a prática de qualquer ato ou procedimento tendente a
omitir informações, a dirimir ou subtrair receita do contribuinte optan-
te.

Parágrafo único - A exclusão das pessoas físicas e jurídicas
do Programa REFIS/CAMPOS implicará na exigibilidade imediata da
totalidade do crédito confessado e ainda não pago e, se for o caso,
automática execução do débito ou continuidade da dívida já ajuizada,
restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos
respectivos fatos geradores.

Art. 14 - O prazo para adesão ao REFIS/CAMPOS 2014 en-
cerra-se em 12.09.2014.

Art. 15 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal auto-
rizado a regulamentar as medidas necessárias para execução da pre-
sente Lei.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de agosto de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita - Id: 1724824

Lei nº 8.582, de 27 de agosto de 2014.

Altera a Lei Nº 8.570, de 23 de Junho de 2014. (RE-
FIS - FUNDECAM), e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica alterado o inciso I, do artigo 7º da Lei nº 8.570,
de 23 de junho de 2014, que passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 7º -(...)
I - A opção pelo REFIS FUNDECAM poderá ser formalizada

até o dia 31 de outubro de 2014 por intermédio de preenchimento de
requerimento próprio, conforme modelo elaborado e aprovado pelo ór-
gão municipal responsável.”

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de agosto de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1724825

Decreto nº 233/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil reais), nas dotações referentes às ações dos Pro-
gramas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.04.122.0067.2375 - APOIO ADM. - PROCURADORIA GERAL
FONTE 0144 - NAT 459061 - AQUISICAO DE IMOVEIS 4.000.000,00

TOTAL DA UG 4.000.000,00

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1922 - CONSTRUÇÃO, REFORMAS, AMPLIAÇÃO E MANUT. DE ÁREAS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 900.000,00

TOTAL DA UG 900.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1920 - COMPLEXO VIÁRIO AV. ARTUR BERNARDES
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 500.000,00
1.15.451.0135.1923 - CONSTRUÇÃO, RESTAUR., MANUT. E MELHORIAS OPERAC.
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 250.000,00
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1.15.451.0135.1925 - PAVIMENTAÇÃO E RESTAUR. DE VIAS EM PARALELEP.
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 250.000,00
1.15.451.0135.2942 - ABERTURA, CONSERV. E MANUT. DE VIAS URBANAS E RURAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 3.400.000,00
1.15.512.0135.1938 - DRENAGEM E MICRODRENAGEM
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 500.000,00

TOTAL DA UG 4.900.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 29 de agosto de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1725106

Portaria N°1419/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1858/13, que nomeou
Adriano Freitas Monteiro, para exercer na Secretaria Municipal de
Governo, o cargo em comissão de Encarregado de Localidade, Sím-
bolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de
agosto de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1420/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear com base na Lei nº 8344/13, Claudiana Freitas
Monteiro, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo
em comissão de Encarregado de Localidade, Símbolo DAS-07, com
vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de
agosto de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1724752

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00506/13 José Abilio Sarmet M. Smiderle
03185/13 José Antonio de Abreu Viana - Sec. Fazenda
04015/13 Marilene Ferreira Pinto - Fund. Mun. Saúde
06391/13 Elisabeth Maria de Almeida Pinto
06779/13 Suellen Carvalho Pinheiro da Cruz
07274/13 Rodrigo Franco Lopes
08829/13 Alany Correa de Queiroz Mota
08857/13 Isabela Paiva Ferreira Drummond
02588/14 Simone Paes Vieira Camara Guerreiro
02948/14 Geosadaque da Silva Fioravante
03577/14 Joanicia Maria de Souza Rosa
12185/14 Rodrigo Cardoso Saldanha - Sec. Fazenda

Processo Despachado pela Senhora Prefeita
Indeferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
Rosa Atila de Araújo Lacerda

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 29/08/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1724733

Secretaria Municipal de Saúde
Nomeia Responsável pelo cumprimento do Anexo IX da Instrução

Normativa SMCO/PMCG N° 001/2012.

O Presidente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Instrução Normativa 001/2012 de 06 de fevereiro
de 2012 da Secretaria Municipal de Controle, Orçamento e Auditoria
que disciplina os Procedimentos de Elaboração, Execução e Presta-
ção de Contas de Convênios com a Administração Pública Direta e
Indireta no Município de Campos dos Goytacazes/RJ.

RESOLVE:

Art.1°- Instalar a Comissão de Auditoria para analisar e exarar Pa-
recer Técnico (Anexo IX) com relação à execução do Plano de Tra-
balho e Prestação de Contas correspondentes a repasse de recurso
para Associação Irmãos da Solidariedade.

Art. 2° - A Comissão de Auditoria em tela terá a composição:

LIANA PONTES DOS SANTOS MANHÃES - DIRETORIA FINANCEI-
RA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
LEONARDO MARQUES PESSANHA - ASSISTENTE SOCIAL
ALEXANDRE FARIAS SERENO - COORDENADOR DO DST/AIDS

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1725038

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA GP/ FMS Nº. 128/2014.

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DR.
JOSÉ MANUEL CORREIA MOREIRA, matrícula n° 11.285, no uso de
suas atribuições legais,

Resolve:

1. Determinar a abertura de Processo Administrativo Discipli-
nar em face da servidora pública, Srª. MILENE SOARES MACHADO,
Agente de Serviços Gerais, portadora da matrícula funcional n°.
27.794, lotada na Coordenação de Hotelaria e Serviços Gerais do
Hospital Geral de Guarus, Unidade Hospitalar da Fundação Municipal
de Saúde, com vista a apurar com vista a apurar infrações previstas
no Artigo 150, incisos II e III da Lei n°. 5.247/91 (Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes).
Na oportunidade deverá ser assegurado ao servidor o direito ao con-
traditório e a ampla defesa na forma prescrita do Art. 5°, LV da Cons-
tituição Federal.

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
ATO DO PRESIDENTE

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA

O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo,
Zacarias Albuquerque Oliveira, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, convoca os membros do conselho para Reunião Ordinária
a ser realizada no dia 03 de setembro, às 18 horas, no auditório do
Centro de Educação Ambiental, localizado na Avenida Senador José
Carlos Pereira Pinto, nº 300, Parque Calabouço, com a seguinte pau-
ta: 1. Alteração da Lei de Criação e do Regimento Interno do CM-
MAU; 2. Realização do processo eleitoral para composição dos mem-
bros do CMMAU para a gestão 2015-2017; 3. Criação de Comissão
para instituir Câmara Técnica de Recursos de Infrações Administra-
tivas Ambientais aplicadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te em 2ª Instância; 4. Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 29 de agosto de 2014

Zacarias Albuquerque Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Id: 1725059

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda

PORTARIA GP/FMS Nº. 129/2014.

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, DR.
JOSÉ MANUEL CORREIA MOREIRA, matrícula nº. 11.285, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Designar os servidores: Monique Pessanha da Costa,
Agente Operacional de Saúde, portadora da matricula funcional n°
27.354, Djanane Pereira Caldeira, Agente Operacional de Saúde,
portadora da matricula funcional n°. 26.794 e Alessandra Silveira
Manhães Sodré, Assistente Administrativo, portadora da matricula
funcional n° 25.432, integrantes do quadro de pessoal da Fundação
Municipal de Saúde, para que, sob a presidência do primeiro, cons-
tituam Comissão de Sindicância, incumbida de apurar no prazo de 30
(trinta) dias, os fatos noticiados nos autos do Memorando n°
20/2014;

II - Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 27 de Agosto de 2014.

Dr. José Manuel Correa Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1724730

2. Ficam designadas as servidoras: Monique Pessanha da
Costa, Agente Operacional de Saúde, portadora da matricula funcio-
nal n° 27.354, e Djanane Pereira Caldeira, Agente Operacional de
Saúde, portadora da matricula funcional n°. 26.794 e Alessandra Sil-
veira Manhães Sodré, Assistente Administrativo, portadora da matri-
cula funcional n° 25.432, sendo a primeira na qualidade de presiden-
te, para compor a Comissão Administrativa que conduzirá a apuração
dos fatos.

3. Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 27 de Agosto de 2014.

Dr. José Manuel Correa Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1724729
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Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público
os itens do Pregão Presencial nº 023/2014 que foram REGISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VALOR UNITÁRIO
MENSAL

Empresa detentora do Registro

01 Pneu 1000RX 20 Radial 12 lonas. 120 Unidade 1.190,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA / CNPJ: 07.216.364/0001-52
07 Pneu 18.4/15-34 24 Unidade 2.550,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA / CNPJ: 07.216.364/0001-52
08 Pneu 18.4/15-30 22 Unidade 2.470,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA / CNPJ: 07.216.364/0001-52
10 Pneu 7.50-16 Radial 10 Unidade 780,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA / CNPJ: 07.216.364/0001-52
13 Pneu 235/75 R 15 (110-107 SMS-8 Lonas S/C) 68 Unidade 466,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA / CNPJ: 07.216.364/0001-52
14 Pneu 225/70 R-15C (112/110R-8 Lonas S/C) 68 Unidade 440,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA / CNPJ: 07.216.364/0001-52
16 Pneu 205/65 R 15 S/C 28 Unidade 296,14 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA / CNPJ: 07.216.364/0001-52
19 Pneu 185/R 14C S/C CV2000 200 Unidade 308,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA / CNPJ: 07.216.364/0001-52
21 Pneu 185/65 R-14 S/C 100 Unidade 239,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA / CNPJ: 07.216.364/0001-52
24 Bico p/ Aro 15 100 Unidade 5,90 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA / CNPJ: 07.216.364/0001-52
25 Bico p/ Aro 13 100 Unidade 5,90 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA / CNPJ: 07.216.364/0001-52
02 Pneu 1000X20 Comum 12 lonas 16 mmp 48 Unidade 1.025,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
03 Pneu 1000X20 borrachudo-16 lonas 20 mmp 60 Unidade 1.000,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
04 Pneu 900X20 borrachudo 48 Unidade 876,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
05 Pneu 275/80 R-22.5 16PR S/C 60 Unidade 1.320,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
06 Pneu 215/75 r 17.5 (126/124mm)Radial S/C 72 Unidade 700,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
09 Pneu 1300-24 26 Unidade 1.896,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
11 Pneu 205/75 R-16C (8 lonas) S/C 60 Unidade 408,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
12 Pneu 205/55 R-16 S/C 48 Unidade 310,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
15 Pneu 205/70 R 15 S/C 40 Unidade 300,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
17 Pneu 195/65 R 15 S/C 40 Unidade 274,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
18 Pneu 195/60 R-15 88H 32 Unidade 259,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
20 Pneu 185/70 R -14 S/C 200 Unidade 225,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
22 Pneu 175/70 R-14 S/C 120 Unidade 219,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
23 Pneu 175/70 R 13 S/C 250 Unidade 160,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
26 Câmara de ar Aro 15 30 Unidade 31,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
27 Câmara de ar Aro 14 30 Unidade 24,90 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
28 Câmara de ar Aro 13 30 Unidade 24,90 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
29 Câmara de ar 1000/20 50 Unidade 79,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
30 Protetor 1000/20 50 Unidade 27,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
31 Câmara de ar 18.4 /15-34 25 Unidade 262,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
32 Câmara de ar 18.4 /15-30 25 Unidade 234,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
33 Câmara de ar 1300-24 25 Unidade 165,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33
34 Câmara de ar 7.50-16 30 Unidade 43,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP / CNPJ: 17.169.134/0001-33

Campos dos Goytacazes, 29 de Agosto de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
= Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas =

(REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO)

Id: 1725054

Id: 1725001

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0323/2014

PROCESSO N.º2014.115.000151-8-PR

PREGÃO N.º 036/2014

CONTRATADA: SERAR COMERCIAL LTDA

CNPJ nº 13.931.537/0001-17

OBJETO: Fornecimento e instalação de câmeras para sistema de se-
gurança através de circuito interno do Centro Administrativo José Al-
ves de Azevedo - sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.

PRAZO DE CONTRATO: 1 (um) mês.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2014
Campos dos Goytacazes, 29 de agosto de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0310/2014

PROCESSO N.º2014.103.000125-1-PR

PREGÃO n.º 008/2014

CONTRATADA: BOSCATTI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ nº 14.144.135/0001-35

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (almôndega
bovina, almôndega de frango, filé de peixe, carne seca, coxa e so-
brecoxa de frango) para utilização na merenda escolar da Rede Mu-
nicipal de Ensino.

VALOR GLOBAL: R$ 194.642,96 (cento e noventa e quatro mil, seis-
centos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias

PRAZO DE CONTRATO: 02 (dois) meses.

DATA DA ASSINATURA: 18/08/2014
Campos dos Goytacazes, 29 de agosto de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0309/2014

PROCESSO N.º2014.103.000125-1-PR

PREGÃO n.º 008/2014

CONTRATADA: BOSCATTI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ nº 14.144.135/0001-35

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (almôndega
bovina, almôndega de frango, filé de peixe, carne seca, coxa e so-
brecoxa de frango) para utilização na merenda escolar da Rede Mu-
nicipal de Ensino.

VALOR GLOBAL: R$ 117.092,00 (cento e dezessete mil e noventa e
dois reais).

FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias

PRAZO DE CONTRATO: 02 (dois) meses.

DATA DA ASSINATURA: 18/08/2014
Campos dos Goytacazes, 29 de agosto de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0322/2014

PROCESSO Nº. 2014.112.000037-6-PR

CARTA CONVITE Nº. 040/2014

CONTRATADA: EVENTOS PROJEART LTDA.

CNPJ nº 19.180.852/0001-36

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços visando
a locação, montagem de estandes, dos equipamentos, bem como a
confecção dos materiais necessários para realização da 5ª Mostra
Tecnológica para Estágio e Emprego de Campos, pela Secretaria de
Petróleo, Energias Alternativas e Inovação Tecnológica, nos dias 28 e
29 de agosto de 2014, no Instituto Federal Fluminense - IFF, em
Campos dos Goytacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 77.926,00 (setenta e sete mil, novecentos e vin-
te e seis reais).

FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.

PRAZO DE CONTRATO: Imediato.

DATA DA ASSINATURA:27/08/2014
Campos dos Goytacazes, 29 de agosto de 2014.

Id: 1725055

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo

CODEMCA

CODEMCA.

ASSUNTO: obras no chá-chá-chá.

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, concede prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para
que o SR. Renan da Penha Silva, Permissionário do Quiosque lo-
calizado na Praça do Chá-Chá-Chá, Centro, nesta Cidade, execute as
obras como solicitado, desde que nos moldes originais conforme pro-
jeto original entregue ao dito Permissionário em 16/08/2014, cuja con-
tagem de prazo começa na data da publicação.

Campos dos Goytacazes, 28 de agosto de 2014.

Wainer Teixeira de Castro
Presidente Interino

CODEMCA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE CAMPOS
- CODEMCA.

ASSUNTO: INTERVENÇÃO QUIOSQUES ORLA DO FAROL DE SÃO
TOMÉ.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, FAZ SABER A QUEM INTERESSAR POSSA, QUE FARÁ IN-
TERVENÇÃO NOS QUIOSQUES DA ORLA DO FAROL DE SÃO TO-
MÉ, NESTA CIDADE, A SABER: QUIOSQUE 2 (DOIS) IRMÃOS;
QUIOSQUE TOCA DO ROGERIO; QUIOSQUE AQUIQUEUFICO E
QUIOSQUE CENTRAL.

CONCEDE POREM, O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS
DA PUBLICAÇÃO PARA QUE CASO QUEIRA, ALGUM INTERESSA-
DO SE MANIFESTE POR ESCRITO À CODEMCA, FINDO OS
QUAIS, O(S) MESMO(S), REINTEGRARÃO AO PATRIMÔNIO DA
CODEMCA, PMCG.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 DE AGOSTO DE 2014.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
PRESIDENTE - CODEMCA.

Id: 1724820

Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO

Processo n° 2012.045.000572-P-PR
Tomada de Preços 002/12
Termo aditivo 002 ao contrato 0147/12
Empresa Contratada: PONTAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 07.282.587/0001-18
Objeto: Prorrogação de execução contratual com reflexo financeiro pa-
ra a prestação de serviços em obra de reforma e adaptação da Cen-
tral de U.B.V.
Prazo do contrato: 06 (seis) meses.
Fundamento legal: Art. 57, § 1 inciso da II Lei Federal 8.666/93.
Ratifico e homologo a presente Prorrogação da Execução Contratual.

Data da Assinatura: 13/08/2014.

Campos dos Goytacazes, 13 de agosto de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1725036

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO NÚMERO: 276/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 050/2013.
PROCESSO: 2013.099.000503-0-PR.
OBJETO: Aquisição de material de consumo de informática para a
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: AREAS E PELUCCHI LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 4.435,38(Quatro mil quatrocentos e trinta e cinco
reais e trinta e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (Trinta) dias.
Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2014.
Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1724988
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO NÚMERO: 278/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 050/2013.
PROCESSO: 2013.099.000503-0-PR.
OBJETO: Aquisição de material de consumo de informática para a
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: C. B. BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGO
DE PAPELARIA-ME.
VALOR TOTAL: R$ 21.462,40 (Vinte e um mil quatrocentos e sessen-
ta e dois reais e quarenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (Trinta) dias.
Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2014.
Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1724990

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO NÚMERO: 279/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 050/2013.
PROCESSO: 2013.099.000503-0-PR.
OBJETO: Aquisição de material de consumo de informática para a
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: DIRECT SUPPLY LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 16.811,60 (Dezesseis mil oitocentos e onze reais
e sessenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (Trinta) dias.
Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2014.
Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1724991

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO NÚMERO: 280/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 050/2013.
PROCESSO: 2013.099.000503-0-PR.
OBJETO: Aquisição de material de consumo de informática para a
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: E. ZACARIAS DO NASCIMENTO COMÉRCIO E AR-
TIGOS DE PAPELARIA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 71.332,00 (Setenta e um mil trezentos e trinta e
dois reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (Trinta) dias.
Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2014.
Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1724992

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 281/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 050/2013.
PROCESSO: 2013.099.000503-0-PR.
OBJETO: Aquisição de material de consumo de informática para a
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: JOMAR ALLIANCE PAPELARIA E INFORMÁTICA
LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 2.736,00 (Dois mil setecentos e trinta e seis
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (Trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1724993

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO NÚMERO: 282/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 050/2013.
PROCESSO: 2013.099.000503-0-PR.
OBJETO: Aquisição de material de consumo de informática para a
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: L. BARRETO ALMEIDA-ME.
VALOR TOTAL: R$ 19.460,00 (Dezenove mil quatrocentos e sessenta
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (Trinta) dias.
Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2014.
Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1724994

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 295/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de
Preços N°. 024/2013.
PROCESSO: 2013.099.000392-6-PR.
OBJETO: Aquisição de Coletes e Colares Cervicais Para Atender aos
Pacientes das Unidades que Integram a Estrutura da Fundação Mu-
nicipal de Saúde.
CONTRATADA: ORTOPEDIA SÃO JOSÉ LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 530,00 (Quinhentos e trinta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 20 de Agosto de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1724996

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 296/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de
Preços N°. 024/2013.
PROCESSO: 2013.099.000392-6-PR.
OBJETO: Aquisição de Coletes e Colares Cervicais Para Atender aos
Pacientes das Unidades que Integram a Estrutura da Fundação Mu-
nicipal de Saúde.
CONTRATADA: ORTOPEDIA SÃO JOSÉ LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 95,00 (Noventa e cinco reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 20 de Agosto de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1724997

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 297/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de
Preços N°. 024/2013.
PROCESSO: 2013.099.000392-6-PR.
OBJETO: Aquisição de Coletes e Colares Cervicais Para Atender aos
Pacientes das Unidades que Integram a Estrutura da Fundação Mu-
nicipal de Saúde.
CONTRATADA: ORTOPEDIA SÃO JOSÉ LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 9.984,00 (Nove mil novecentos e oitenta e quatro
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 20 de Agosto de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1724998

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 294/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de
Preços N°. 053/2013.
PROCESSO: 2013.099.000516-P-PR.
OBJETO: Aquisição de bottons de gastrostomia tipo mic-key, para
atender à Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: CEI - COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 930,00 (Novecentos e trinta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 19 de Agosto de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1724999

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 002/2014

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso de

suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2014.044.000014-1-PR
PREGÃO Nº: 002/14 (SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)
CONTRATO Nº: 073/14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS-CARNE,FRAN-
GO,PEIXE E EMBUTIDOS.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA.
CNPJ: 39.818.737/0001-51
VALOR GLOBAL: R$43.715,00 (quarenta e tres mil setecentos e quin-
ze reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) MESES
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 13 de agosto de 2014.
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

=Presidente da FMIJ=
Id: 1724723

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2014.044.000014-1-PR
PREGÃO Nº: 002/14 (SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)
CONTRATO Nº: 072/14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS-CARNE,FRAN-
GO,PEIXE E EMBUTIDOS.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: S.J.PARAÍSO CHARQUE LTDA.
CNPJ: 06.829.427/0001-83
VALOR GLOBAL: R$121.167,50 (cento e vinte um mil cento e ses-
senta e sete reais e cinqüenta centavos )
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) MESES
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 13de agosto de 2014.
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

=Presidente da FMIJ=
Id: 1724724

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2014
O Pregoeiro da FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LI-
MA, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribui-
ções, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 011/2014, conforme dis-
criminado abaixo:
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de em-
presa especializada em serviço de locação, montagem e apresentação
visual em telão com projetor de alta definição de 4:3 e 5.500 ansi-
lumens, com estrutura de alumínio modelo Q.30, para atender aos
eventos culturais, artísticos e comemorativos realizados pela Funda-
ção Cultural Jornalista Oswaldo Lima - FCJOL, assim como a vários
eventos programados para o município de Campos dos Goytacazes,
pelo período de 12 (doze) meses.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 11 de setembro de 2014, às 15h (quinze horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, das 9h às 12h e das 14h às 17h, de
2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytaca-
zes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado
da empresa e a entrega de 01(uma) resma de papel A-4.

Campos dos Goytacazes, 29 de agosto de 2014.
Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior

Pregoeiro da FCJOL
Id: 1725056

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 283/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 050/2013.
PROCESSO: 2013.099.000503-0-PR.
OBJETO: Aquisição de material de consumo de informática para a
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MGX COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 2.328,00 (Dois mil trezentos e vinte e oito reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (Trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1724995

e comunica aos interessados que fará realizar a licitação na moda-
lidade Pregão Presencial nº 002/2014, sob a forma de Registro de
Preços, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
material de rouparia para a Secretaria Municipal da Família e As-
sistência Social.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
11 de setembro de 2014, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 9h às 12h horas e das
14h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos
dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em
papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel
A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 29 de agosto de 2014.
Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior

Pregoeiro

Id: 1725058

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO NÚMERO: 277/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 050/2013.
PROCESSO: 2013.099.000503-0-PR.
OBJETO: Aquisição de material de consumo de informática para a
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: C. A. M. CASTILHOS-ME.
VALOR TOTAL: R$ 30.161,90 (Trinta mil cento e sessenta e um reais
e noventa centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (Trinta) dias.
Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2014.
Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1724989


